INDICAÇÃO Nº 
2406
, DE 2006

    

Considerando que os investimentos feitos na área de esporte é uma das melhores fórmulas para evitar que nossa juventude envolva-se com as drogas;

    

Considerando que o interior do nosso Estado é muitas vezes órfão em opções esportivas para a população mais carente e para os estudantes;

               
Considerando que a população do município de Pontal reivindica a reforma e ampliação das áreas esportivas existentes no bairro Novo Horizonte I e II;



Isto posto, INDICAMOS, cumpridas as formalidades regimentais, ao Exmo. Sr. Governador, que faça a liberação de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) para a reforma e ampliação das áreas esportivas existentes no bairro Novo Horizonte I e II, no município de Pontal.

Sala das Sessões, em

Deputado Rafael Silva - PDT
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